
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000852 Estado da Bahia - sexta-feira, 20 de agosto de 2021 Ano 5

SUMÁRIO
• DECRETO Nº 4.893/2021 - Luto Oficial.

• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021-SRP E Nº 026/2021-SRP.

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 001
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7C07BD1CACDE39FA21E2F54AB4E6B5E6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000852 Estado da Bahia - sexta-feira, 20 de agosto de 2021 Ano 5

Pregão Eletrônico

                                     
                                                                               Setor	de	Licitações	e	Contratos	
 

 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 – 2125 
 

 

 
 
 

PREFEITURA DE IBIRATAIA/BA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021-SRP E Nº 026/2021-SRP 
 
A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 025/2021 SRP, no dia 01 de setembro de 2021, às 09:00 horas (horário de 
Brasília). Objeto: Contratação de empresa objetivando à eventual e futura prestação de serviços no 
fornecimento de hospedagens e refeições tipo: almoço, café, jantar, lanches e salgados, para atender 
as necessidades das diversas secretarias municipais, de Ibirataia/BA, através do Sistema de Registro 
de Preços e o Pregão Eletrônico n° 026/2021, no dia 02 de setembro de 2021, às 09:00 horas 
(horário de Brasília). Objeto: Contratação de empresa, visando à prestação de serviços contínuos de 
manutenção corretiva, preventiva, reparos, substituição de peças e recargas em impressoras de jato 
de tinta e a laser, para atender as diversas secretarias deste município, através do Sistema de Registro 
de Preços. O Edital está disponível no sistema eletrônico www.comprasbr.com.br e no Portal da 
Transparência Municipal www.ibirataia.ba.gov.br. Demais informações na Prefeitura, localizada na 
Pç. 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP: 45.580-000 tel. (73) 3537-2125 ou pelo e-
mail: licitacao@ibirataia.ba.gov.br. Marcelo de Oliveira Lima - Pregoeiro. Ana Cléia dos Santos Leal – 
Prefeita, Ibirataia-Ba, 20 de Agosto de 2021. 
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Decreto

 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 – 

 Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 4.893 DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 

(TRÊS) DIAS E PONTO FACULTATIVO 

NO MUNICÍPIO DE IBIRTAIA NA DATA 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, no 

exercício e no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOSÉ MUNIZ FERREIRA, ocorrido no dia 19 

de agosto de 2021, pessoa muito conhecida e de grande relacionamento na sociedade 

Ibirataense. Em vida, foi cacauicultor, pertencente à família tradicional e de grande 

prestígio da região cacaueira. Era, ainda, pai do ex-Vereador e atual Vice-Prefeito 

José Muniz Ferreira Neto; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ABIEL OSVALDO DE SOUZA LIMA, ocorrido 

no dia 19 de agosto de 2021, pessoa muito conhecida e de grande relacionamento na 

sociedade Ibirataense. Em vida, foi um grande batalhador, com mais de 40 anos de 

serviços prestados no ramo farmacêutico, que marcaram profundamente a história da 

saúde no município de Ibirataia; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Ibirataia, nesta oportunidade, sente-se solidário 

à dor das famílias enlutadas; 

 

CONSIDERANDO que tais cidadãos são dignos das homenagens póstumas; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica decretado luto Oficial por 03 (três), pelo falecimento do Senhor JOSÉ 

MUNIZ FERREIRA e do Senhor ABIEL OSVALDO DE SOUZA LIMA, a contar de 

hoje, 20.08.2021, e Ponto Facultativo nas Repartições Públicas, nesta data, ou seja, 

sexta-feira (20.08.2021). 

 

Art. 2º Serão mantidos os serviços essenciais e ininterruptos de saúde (notadamente 

aqueles referentes a marcação de exames médicos, atendimentos médicos, 

vacinação contra a Covid-19 e serviços conexos), segurança e limpeza pública, na 
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Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal Gestão, Secretaria Municipal de 

Governo e demais órgãos da Administração Pública com essas características. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 20 

de agosto de 2021. 
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